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PORTARIA N° 530 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2022
O Presidente do Instituto de Terras do Pará – ITERPA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da Lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
CONSIDERANDO que o Decreto – Lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da Lei n. 6.383, 
de 07 de dezembro de 1976;
CONSIDERANDO que o Instituto de Terras do Pará – ITERPA é o Órgão execu-
tor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir às suas 
terras devolutas, a teor do art. 2º da Lei n. 4.584/75, cabendo-lhe, assim, 
dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público do particular;
CONSIDERANDO que a Diretoria de Gestão de Desenvolvimento Agrário 
e Fundiário – DEAF, do ITERPA, em conformidade com os dados e mapas 
cadastrais do Instituto, constatou o domínio do Estado do Pará sobre terras 
devolutas localizadas no Município de Rondon do Pará, abrangendo uma 
área de 2.147,2188 ha;
CONSIDERANDO, os termos da Instrução Normativa 002/2009, do ITERPA, 
no que se refere à arrecadação de área, com ressalva a possíveis retifi ca-
ções de área e averbações posteriores;
CONSIDERANDO por último, tudo o que consta do Processo Administrativo 
autuado no ITERPA sob o nº 2022/105438.
RESOLVE:
I – ARRECADAR, a área de terras devolutas, incorporando-a ao patrimônio 
do Estado do Pará, incluídas na poligonal com 2.147,2188 ha (dois mil, 
cento e quarenta e sete hectares, vinte e um ares e oitenta e oito centia-
res), denominada GLEBA CONFIANÇA, localizada no Município Rondon do 
Pará, com limites, confrontações e demais especifi cações técnicas cons-
tantes no Memorial Descritivo elaborado pelo ITERPA, nos seguintes ter-
mos: Partindo do marco M-001, de coordenada N = 9.479.252,67m e E = 
822.388,84m; deste, segue pela faixa de domínio da Estrada do Jacú, com 
a seguinte distância 1.021,68 m e azimute plano 127°02’41” até o marco 
M-002, de coordenada N = 9.478.637,17m e E = 823.204,31m; deste, 
segue pelo confrontando com a Gleba Federal Rondon C, com a seguinte 
distância 584,37 m e azimute plano 240°39’58” até o marco M-003, de co-
ordenada N = 9.478.350,89m e E = 822.694,87m; 2.464,14 m e azimute 
plano 240°30’56” até o marco M-004, de coordenada N = 9.477.138,07m 
e E = 820.549,86m; 442,24 m e azimute plano 240°27’13” até o mar-
co M-005, de coordenada N = 9.476.919,99m e E = 820.165,13m; 
271,75 m e azimute plano 240°27’11” até o marco M-006, de coordena-
da N = 9.476.785,98m e E = 819.928,72m; 1.752,86 m e azimute pla-
no 240°45’05” até o marco M-007, de coordenada N = 9.475.929,53m 
e E = 818.399,34m; 132,01 m e azimute plano 240°48’56” até o marco 
M-008, de coordenada N = 9.475.865,16m e E = 818.284,09m; 1.645,15 
m e azimute plano 240°44’43” até o marco M-009, de coordenada N = 
9.475.061,19m e E = 816.848,77m; 390,53 m e azimute plano 240°48’32” 
até o marco M-010, de coordenada N = 9.474.870,72m e E = 816.507,84m; 
67,26 m e azimute plano 239°20’24” até o marco M-011, de coordena-
da N = 9.474.836,42m e E = 816.449,98m; 354,82 m e azimute plano 
239°20’15” até o marco M-012, de coordenada N = 9.474.655,47m e E = 
816.144,77m; 25,91 m e azimute plano 239°20’50” até o marco M-013, de 
coordenada N = 9.474.642,26m e E = 816.122,48m; 74,03 m e azimute 
plano 240°02’52” até o marco M-014, de coordenada N = 9.474.605,30m 
e E = 816.058,34m; 41,41 m e azimute plano 240°03’16” até o mar-
co M-015, de coordenada N = 9.474.584,63m e E = 816.022,46m; 7,46 
m e azimute plano 239°59’52” até o marco M-016, de coordenada N = 
9.474.580,90m e E = 816.016,00m; 13,33 m e azimute plano 247°35’30” 
até o marco M-017, de coordenada N = 9.474.575,82m e E = 816.003,68m; 
130,96 m e azimute plano 242°03’55” até o marco M-018, de coordena-
da N = 9.474.514,47m e E = 815.887,98m; 482,15 m e azimute pla-
no 240°53’34” até o marco M-019, de coordenada N = 9.474.279,93m 
e E = 815.466,72m; 384,96 m e azimute plano 239°55’47” até o marco 
M-020, de coordenada N = 9.474.087,04m e E = 815.133,57m; 502,63 
m e azimute plano 246°27’15” até o marco P-001, de coordenada N = 
9.473.886,25m e E = 814.672,79m; deste, segue pelo pelos limites na-
turais a Margem Esquerda do Córrego, com a seguinte distância 8.421,68 
metros até o marco M-021, de coordenada N = 9.478.757,60m e E = 
815.674,64m; deste, segue pelo confi nando com a Fazenda Fraternidade, 
com a seguinte distância 1.020,85 m e azimute plano 105°45’55” até o 
marco M-022, de coordenada N = 9.478.480,24m e E = 816.657,09m; 
44,11 m e azimute plano 41°03’58” até o marco M-023, de coordena-
da N = 9.478.513,50m e E = 816.686,07m; 3.079,78 m e azimute plano 
97°19’57” até o marco M-024, de coordenada N = 9.478.120,43m e E = 
819.740,66m; 457,12 m e azimute plano 97°20’01” até o marco M-025, de 
coordenada N = 9.478.062,08m e E = 820.194,04m; 2.125,78 m e azimute 
plano 61°31’19” até o marco M-026, de coordenada N = 9.479.075,70m e E 
= 822.062,60m; 23,89 m e azimute plano 61°31’32” até o marco M-027, de 
coordenada N = 9.479.087,09m e E = 822.083,60m; 347,26 m e azimute pla-
no 61°31’19” m até o marco M-001, ponto inicial da descrição deste perímetro.
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, a partir, de coordenada N m e E m, e encontram-se 
representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº 
51°00’, fuso -22, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e 
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção U T M.
II – RESSALVAR que dá poligonal acima descrita, fi cam excluídas áreas 
incidentes anteriormente matriculadas no Cartório de Registro de Imóveis.
III – DETERMINAR à Diretoria de Gestão e Desenvolvimento Agrário e Fun-
diário-DEAF a adoção das medidas subsequentes com vistas à matrícula da 
área em nome do Estado do Pará, junto ao Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Rondon do Pará.
Bruno Yoheiji Kono Ramos
Presidente

Protocolo: 760081
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DIÁRIA
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PORTARIA Nº 539/2022 de 11/02/2022
Objetivo: Para atender a Ação de Regularização Fundiária
Urbana no município de Juruti.
Período: 17/02 a 18/03/2022 (29,5) Diárias
Servidores:
-5957330/1-André Gustavo Campinas Pereira (Téc. DEAF)
-5939008/2- Caique Nilson do Nascimento Amaral (Téc. DEAF)
-3167631/1- Luís Paulo Franco Fiock dos Santos (Agrimensor)
-7565543/2-Isabela Rodrigues Santos (Téc. DEAF)
-5961537/1-Eduarda Emília Magalhães Cristovão (Ass. Técnico- DEAF)
-5961666/1- Rita de Cássia Conceição Maufa (Ass. Técnico- DEAF)
-57193374/1-Fábio Conceição Neves Gomes (Motorista)
-5961239/1- Antônio Carlos Bandeira Alves (Motorista)
ORDENADOR: Bruno Yoheiji Kono Ramos-Presidente     

Protocolo: 760203
PORTARIA Nº 538/2022 de 11/02/2022
Objetivo: Para execução de trabalhos de campo nas áreas de Remanes-
centes
de Quilombos, nos municípios de Abaetetuba, Moju e Acará.
Período: 17/02 a 18/03/2022 (29,5) Diárias
Servidores:
-57211298/1- Francimari Colares de Oliveira Cruz (Téc. DEAF)
-3165515/1- Tomaz de Nazaré Sena Ferreira (Agrimensor)
-5936744/2- Anderson da Costa Hianes (Ass. Téc. DEAF)
-57232379/1- Eliana Nobre da Silva (Ass. Administrativo)
-23132/1- Iranildo Vicente da Silva (Motorista)
ORDENADOR: Bruno Yoheiji Kono Ramos-Presidente     

Protocolo: 760190
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OUTRAS MATÉRIAS
.

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ
EDITAL
O INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPA, de acordo com o Art. 4º, in-
ciso IV, da Lei nº 8.878/2019, com os Decretos 2.670/2010 e o 353/2012, 
combinados com o Art. 43 do Decreto n. 2.135/2010, TORNA PÚBLICO o pro-
cedimento para REALIZAÇÃO de PERMUTA envolvendo título do “Projeto Inte-
grado Trairão”, por área de terra do Estado, com as seguintes especifi cações:
Processo: 2022/135203
Interessados: FRANCISCO TEIXEIRA DE ARAÚJO
Títulos/Lotes/ Trairão: Título nº 016, Lote 24, Setor “I”
Imóvel/Área: Fazenda Chapada - 2.065,9929ha
Município: Paragominas (PA)
Prazo para impugnação: 15 dias
Belém, em 11/02/2022
Bruno Yoheiji Kono Ramos- Presidente                          

Protocolo: 760323
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ
EDITAL
O INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPA, de acordo com o Art. 4º, in-
ciso IV, da Lei nº 8.878/2019, com os Decretos 2.670/2010 e o 353/2012, 
combinados com o Art. 43 do Decreto n. 2.135/2010, TORNA PÚBLICO o pro-
cedimento para REALIZAÇÃO de PERMUTA envolvendo título do “Projeto Inte-
grado Trairão”, por área de terra do Estado, com as seguintes especifi cações:
Processo: 2022/135375
Interessados: SANTA MARIA PECUÁRIA E AGRONEGÓCIO LTDA
Títulos/Lotes/ Trairão: Título nº 063, Lote 03, Setor “K” – 1.940,0000ha
Título nº 033, Lote 82, Setor “F” – 500,0000ha
Título nº 061, Lote 21, Setor “D” – 2,9893ha
Imóvel/Área: Fazenda Santa Maria - 2.442,9893ha
Município: Altamira (PA)
Prazo para impugnação: 15 dias
Belém, em 11/02/2022
Bruno Yoheiji Kono Ramos- Presidente

Protocolo: 760324
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ
EDITAL
O INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPA, de acordo com o Art. 4º, in-
ciso IV, da Lei nº 8.878/2019, com os Decretos 2.670/2010 e o 353/2012, 
combinados com o Art. 43 do Decreto n. 2.135/2010, TORNA PÚBLICO o pro-
cedimento para REALIZAÇÃO de PERMUTA envolvendo título do “Projeto Inte-
grado Trairão”, por área de terra do Estado, com as seguintes especifi cações:
Processo: 2022/135280
Interessados: SANTA MARIA PECUÁRIA E AGRONEGÓCIO LTDA
Títulos/Lotes/ Trairão: Título nº 063, Lote 03, Setor “K” – 975,0000ha
Título nº 032, Lote 40, Setor “A” – 635,2287ha
Título nº 061, Lote 21, Setor “D” – 729,1504ha
Imóvel/Área: Fazenda Retiro Encantado - 2.339,3791ha
Município: Altamira (PA)
Prazo para impugnação: 15 dias
Belém, em 11/02/2022
Bruno Yoheiji Kono Ramos- Presidente

Protocolo: 760330


